
 

 

PORTARIA Nº 290, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.021. 

 

 

Dispõe sobre a homologação do 

Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2021 e dá outras providências. 

 

 

 ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, 

 

 R E S O L V E : 

 

Art. 1º HOMOLOGAR, nesta data de 27 de outubro de 2021, o Resultado 

Final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, para a contratação temporária de 

excepcional interesse público para Psicólogo e Nutricionista, conforme segue: 

 

CARGO: PSICÓLOGO  

Classificação Protocolo Candidato 

1º 43 Neusa Maria de Oliveira 

2º 30 Denise Soréli de Miranda Rodrigues 

3º 10 Ana Laura dos Santos Pereira 

4º 34 José Carlos Barreto da Silva 

5º 56 Andrey Cardoso de Souza 

6º 37 Márcia Denise Castilho do Nascimento 

7º 13 Aline Gotarde Barroso 

8º 28 Joice Cruz Santiago 

9º 41 Cristiane de Oliveira Freitas Henrique 
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10º 12 Juliano Meira Romeiro Tedesco 

11º 20 Karen Cristina dos Santos 

12º 5 Amanda Cristina Sarzi André Solano de Freitas 

13º 44 Michele de Fátima Soares 

14º 54 Rodolfo Franco do Nascimento 

15º 24 Marco Aurélio Rodrigues da Costa Meirelles 

16º 4 Assis Vicente de Paula 

17º 57 Nathália Sekiya Higashi 

18º 49 Bianca Rillo Alves Bento 

19º 29 Ana Paula Marques de Jesus 

20º 45 Samantha Fernandes Ferreira Idalgo Leite 

21º 59 Fernanda Lavreca dos Anjos 

22º 60 Josiane Machado Borges Viana 

23º 55 Lucas Rabelo Fabiano 

24º 40 Bárbara Cristina Samartini de Souza 

25º 22 Gislaine de Barros 

26º 50 Natália Chaves Custódio 

27º 52 Carolina Vieira de Souza 

28º 35 Gleice Caroline da Silva 

29º 33 Geisa Francielli Primo Leite 
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30º 38 Juliana de Camargo Rodrigues 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Classificação Protocolo Candidato 

1º 42 Jaqueline Soares 

2º 51 Edna Batista da Silva Yamada 

3º 39 Ana Caroline Araújo Figueiredo 

4º 17 Carla Caroline Gonçalves da Silva 

5º 14 Eveline de Camargo Romanin 

6º 46 Mayara de Castro Oliveira 

7º 36 Suzana de Sales e Silva 

8º 27 Luciana Silva Brennand 

9º 16 Vanessa Franco dos Santos 

10º 58 Ana Clara Ribeiro 

11º 8 Romulo da Conceição Alves 

12º 32 Cláudia Maria Santana da Silva 

13º 48 Daniela Teixeira Trindade 

14º 21 Maria Angela da Silva 

15º 25 Mariana Barros Yamada 

16º 15 Jade Oliveira Santos 

17º 11 Isabella Tachotte Fidalgo 
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18º 53 Janaine Martins de Matos 

19º 18 Sara Abigail Tavares do Nascimento Silva 

20º 23 Cristiane Mirney Portella 

21º 6 Mariana Rosa Baptista Pedroso 

22º 9 Ricardo Henrique da Fonseca 

23º 31 Leticia Klein Carlan Vasconcelos Mendes 

24º 47 Amanda de Oliveira Alves 

25º 19 Laís Morais Leli 

26º 7 Ana Júlia Aparecida Ramos 

27º 26 Aline de Jesus Teixeira 

 

Art. 2º A contratação dos cargos objeto do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2021 será regida pela Lei Municipal nº 1.736, de 8 de junho de 2021, com 

fundamentação legal no art. 37, Inciso IX da Constituição Federal e disposições contidas 

na Lei Orgânica do Município, bem como Leis Municipais e demais legislações 

pertinentes, conforme disposição do         Edital de Abertura. 

 

Art. 3º A convocação dos aprovados será feita por meio de correio eletrônico 

ou carta registrada, e o convocado deverá apresentar-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE                                      

SANTA BRANCA nas datas estabelecidas pela mesma. 

 

§ 1º. O candidato convocado que por qualquer motivo não apresentar-se na 

data agendada, ou deixar de apresentar a documentação exigida no prazo determinado, 

ficará automaticamente desclassificado e perderá sumariamente o direito à contratação. 

 

§ 2º. O candidato convocado que recusar a admissão ou que deixar de 

comparecer ao serviço público para iniciar suas funções e atividades, perderá os direitos 

decorrentes de sua classificação. 
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Art. 4º O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se a perícia médica, 

que confirme a capacidade física e mental do mesmo, para a posse e exercício do cargo de 

provimento especifico a que se submeteu em Concurso Público, de acordo com as 

especificidades do trabalho. 

 

Art. 5º É facultada à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 

exigir dos candidatos classificados, além da documentação prevista em Lei, o que mais 

julgar necessário para sua admissão. 

 

Art. 6º Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contados da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, por 

necessidade da Administração Municipal. 

 

Art. 7º A Diretoria de Departamento de Pessoal procederá as anotações 

devidas e as formalidades legais. 

 

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 de outubro de 2.021. 

 

 

 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 Lavrada e registrada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, em 27 de outubro de 2.021 e publicada por afixação na Portaria Municipal 

na mesma data supra. 

 

 

 

RODRIGO EDUARDO DE SOUZA 

Diretor Chefe da Administração 


